
55.6

Os períodos para a fruição da redução de base de cálculo ocorrerão
de 1º de janeiro a 30 de junho do ano seguinte, relativamente ao
período analisado de 1º de outubro a 30 de novembro, e de 1º de
julho a 31 de dezembro, relativamente ao período analisado de 1º
de abril a 31 de maio.

   

......... ....................... ......... ............

55.9

A partir de 1º de janeiro de 2023, os voos internacionais
viabilizados com empresas coligadas em sistema de
compartilhamento serão computados com o mesmo peso dos voos
internacionais próprios, com saída de Brasília/DF, da companhia
aérea requerente do benefício.

   

......... ....................... ......... .........

55.12

Compete ao Núcleo de Benefícios Fiscais de Tributos Indiretos da
Coordenação de Tributação da Subsecretaria da Receita a análise
do requerimento e ao Subsecretário da Receita a expedição do
respectivo ato declaratório, no qual constará o percentual de
redução da base de cálculo e o período de fruição.

......... .........

......... ....................... ......... .........
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DECRETO Nº 44.073, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022
Estabelece ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do
Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o dia 30 de dezembro de 2022 como ponto facultativo no âmbito
da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal.
Art. 2º O disposto no art. 1º não se aplica às áreas de saúde, segurança, vigilância sanitária,
fiscalização tributária, comunicação, assistência social, fiscalização de proteção urbanística,
fiscalização do consumidor, de limpeza urbana, à Casa Civil e à Secretaria de
Planejamento, Orçamento e Administração, que deverão observar planejamento operacional
específico para o dia 30/12/2022 no âmbito dos respectivos órgãos.
Art. 3º As unidades responsáveis por atendimentos essenciais aos cidadãos deverão manter
escalas de modo a garantir a prestação ininterrupta dos serviços.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.074, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

Fica alterada a estrutura administrativa do Gabinete do Governador e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º,
incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de
2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo 00010-
00002575/2022-43, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa do Gabinete do Governador.

Art. 2º O cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa do Gabinete do Governador o
cargo relacionado no Anexo II.

Art. 4º Os cargos comissionados abaixo relacionados, da Chefia Executiva de Políticas
Sociais, da Chefia de Gabinete, ficam remanejados para a Assessoria Especial, da Chefia
Executiva de Políticas Sociais, da Chefia de Gabinete, mantidos seus atuais ocupantes:

I - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 03300711, de
Assessor Especial; e,

II - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 03301626, de
Assessor Especial.

Art. 5º Compete à Casa Civil do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em
exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, a exigência de
apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 1º, do Decreto nº 39.738,
de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§
9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de
fevereiro de 2011.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2022

134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º do Decreto nº 44.074, de 28 de dezembro de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/
CÓDIGO - GABINETE DO GOVERNADOR - CHEFIA DE GABINETE - CHEFIA
EXECUTIVA DE POLÍTICAS SOCIAIS - Assessor Especial, CNE-03, 01 (SIGRH
03301618).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º do Decreto nº 44.074, de 28 de dezembro de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
GABINETE DO GOVERNADOR - CHEFIA DE GABINETE - CHEFIA EXECUTIVA
DE POLÍTICAS SOCIAIS - ASSESSORIA ESPECIAL - Chefe, CNE-03, 01.

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 28 de dezembro de 2022

Processo: 00060-00584957/2022-04. Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: DECLARAÇÃO DE ESSENCIALIDADE
DE SERVIÇO PÚBLICO.
DECLARO, nos termos do art. 73, inciso V, “d”, da Lei Federal nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997, a essencialidade do serviço público de saúde, para os fins do Processo
00060-00584957/2022-04.
Remetam-se os autos à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, para ciência e
adoção das providências cabíveis.

IBANEIS ROCHA

ERRATA
No Anexo II do Decreto nº 43.985, de 05 de dezembro de 2022, publicado no DODF nº
225, de 06 de dezembro de 2022, páginas 5 e 6, ONDE SE LÊ: “...SECRETARIA
EXECUTIVA DE ORÇAMENTO - UNIDADE DE CONTROLE DE EMENDAS
PARLAMENTARES - DIRETORIA DE GESTÃO DO SISTEMA DE CONTROLE DE
EMENDAS PARLAMENTARES - Diretor, CPE-07, 01 - GERÊNCIA DE ANÁLISE E
MODERNIZAÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E
SUPORTE - Gerente, CPC-08, 01 - DIRETORIA DE GESTÃO DO SISTEMA DE
PROPOSTAS AO CADERNO DE EMENDAS - Diretor, CPE-07, 01; Assessor Técnico,
CC-04, 01...”, LEIA-SE: “...SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS - UNIDADE
DE CONTROLE DE EMENDAS PARLAMENTARES - Assessor Técnico, CC-04, 01 -
DIRETORIA DE GESTÃO DO SISTEMA DE CONTROLE DE EMENDAS
PARLAMENTARES - Diretor, CPE-07, 01 - GERÊNCIA DE ANÁLISE E
MODERNIZAÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E
SUPORTE - Gerente, CPC-08, 01 - DIRETORIA DE GESTÃO DO SISTEMA DE
PROPOSTAS AO CADERNO DE EMENDAS - Diretor, CPE-07, 01...”.
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